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Ofício n.º 2558/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
              Senhora Presidente,

 

1. Em atenção ao Requerimento n.º 896/2025 ( 0384907/CMM), apresentado pelo
Vereador Mário Sérgio Verri , que solicita se há previsão para a revitalização da área de fundo
de vale existente no Jardim Novo Horizonte, na Rua Pioneiro Motokishi Sonoda, entre as ruas
Antônio Valdir Zanutto e Dona Maria Gaspar Pedrosa Moleirinho, com a instalação de uma
Academia da Terceira Idade (ATI), brinquedos infantis e paisagismo; o Instituto Ambiental de
Maringá - IAM informa que, em vistoria realizada em 16 de maio, constatou que a calçada
encontra-se em adequado estado de conservação e que o alambrado instalado no local atende
à necessidade de isolamento da Área de Preservação Permanente (APP).

2. Quanto à implantação dos equipamentos solicitados, o IAM recomendou que fosse feita
a verificação junto à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - Sesp, considerando que esta já
possui um projeto elaborado para a referida área, abrangida por este requerimento.

3. A Sesp, por sua vez, informa que possui o referido projeto, porém, no momento, não há
licitação vigente para sua execução.

 
 

             Respeitosamente,
 
             Maringá, na data da assinatura eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 06/07/2025, às
20:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6211691 e o
código CRC B827C131.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000006197-5 SEI nº 6211691
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